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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CASTILHO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 6.155, DE 11 DE MAIO DE 2020.
“Dispõe sobre a fixação do valor 
venal de bem para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão 
de Bens Imóveis rurais”.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO, 
Prefeita do Município de Castilho, Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 3º da Lei nº 2.023, 
de 11 de maio de 2010; e

Considerando que no mês de abril de 2020, houve 
uma deflação de -0,31%, conforme IPCA/IBGE.

DECRETA:

Art. 1º. O valor venal do bem, para fins de tributação 
do ITBI – Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis 
rurais do Município de Castilho, permanece fixado em 
R$17.365,13 (dezessete mil, trezentos e sessenta e cinco 
reais e treze centavos), o hectare.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP., 11 de maio 
de 2020.

APARECIDA DE FÁTIMA GAVIOLI NASCIMENTO

Prefeita

Publicado e registrado nesta Secretaria, na data supra.

JORGE ABDO ABDALLA

Secretário de Administração

Licitações e Contratos

Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
Identificação: Termo de Aditamento de Contrato.

Contratada: Copel, Engenharia, Indústria e Comércio 
Ltda.

Objeto: Aditamento do prazo de vigência do contrato 
administrativo para a contratação de empresa de 
engenharia especializada para execução de obras de 
Galerias de Águas Pluviais e Recomposição Asfáltica, 
relativo ao Contrato de Repasse nº. 0397.789-17/2012, 
celebrado com a Caixa Econômica Federal e a CESP – 
Companhia Energética de São Paulo, em 11 de março de 
2014.

Data da assinatura: 11/05/2020.

Vigência: 05/07/2020.

Modalidade: Concorrência 04/14.

Prefeitura do Município de Castilho – SP, 14 de maio 
de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento – Prefeita.

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 17/2020

CONCORRÊNCIA 01/2020
Objeto: Alienação, por venda, de imóvel rural, descrito 

no Anexo I - Proposta, aprovada pela Lei Municipal 2.812, 
de 04 de setembro de 2019.

Considerando a regularidade do procedimento, hei por 
bem, com base no inciso VI, do artigo 43, da Lei Federal nº. 
8.666/93, de 21/06/1993, HOMOLOGAR e ADJUDICAR o 
item do objeto licitatório, ao licitante abaixo delineado:

Isaias Raimundo dos Santos.

Rodovia Regis Bittencourt, 5.626 (Alameda Júpiter 
527) - Centro.
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Taboão da Serra – SP.

CPF (MF): 060.583.588-84.

Item: 1.

Valor: R$ 701.700,00 (Setecentos e um mil e 
setecentos reais).

Castilho – SP, 14 de maio de 2020.

Aparecida de Fátima Gavioli Nascimento.

Prefeita.
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